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Frocesso Protocolo n" 4,77512021

: Corregão de eno material no Projeto de Lei no 96, de 03 de novembro de202l

utor (a): Mesa Diretora daCàmaruIrdunicipal de Cáceres

inado por: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres

I - RELÀTÓNTO:

Chegou a coúecimento da Mesa Diretora daCàmaru Municipal de Cáceres

protocolado sob o no 4,775, de 26 de novembrc de 2Q21, informando que o houve u

material no número do paréryrafo acrescido na Lei Munioipal no 2.562, de 19 de janeiro

17, que o'lnstitui e regulamenta a verba de natureza indenizatória, ern face das

das ativlidades parlamentares externas do parlaruentar e dá outras providênciast'

Foi informado que houve um elro material no § 5o, acrescido à Lei Munici

2,56212017, através do Projeto de Lei no 096, de 03 de novembrc de 2021, sendo que,

ijápossui um outro § 5o, com a seguinte redação:

'oArt. lo (...)

(,..)

§ 5" O vereador poderá, no dia de sua posse' ou nos três primeiros meses

exercício do seu mandato, renunciar a parte ou a totalidade da

indenizatória de que fiata o caput deste artigo, cujo montante será devolvi

ao Poder Executivo Municipal no final do exercíoio financeiro."
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Assim, na verdade, o § 5o, trata-se do § 7o, a ser acrescido na Lei Mun

2,562120t7, tratando-se neste caso, de mero erro material.

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispõe que:

o'Art. 1e Salvo disposição contrfuia, a lei começa a vigorar em todo o pa

quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada,

§ ls Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, q

admitida, se inicia três meses depois de oficialmente publicada.

1.991. de -1953) ffiAe I*ei n" 2J+S, Ae t,9S:) (ViCe Lqi
r.#

1955) Nide l=ei p" 2.770. dp 19§6) (Vide Lei n"

1e57)
te67)

§2n

íVide Lei no 4.966. de 1966)#-

(Vide I*ein" ?.g97*l.p lPs-6)

(Rgvggado peta I,e: +" t2.91,i,., aP t
§ 3q se, antes de entrar a lei em vigor, ocoÍrer nova publicaçáo de seu te

destinada a corregão, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteri

comegará a coúer da nova publicação.

§ 4s As coreções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova."

Verifica-se que a lei não entrou em vigor, vez que não foi publicada

Execúivo Municipal.

Assim, a modificação do § 5o, para § 7o, na forma supracitada,

ise de mérito a ser pelpetrada pela CCJ.

Diante o exposto, é claru a inexatidão do parágrafo e comprovado o

ial já que o § 5o possui o mesmo número em vigênoia na Lei Municipal n" 2,562120t7

im sendo, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres, pugna no sentido de ser ouvi

Comissão de Constituição, Justiça Trabalho e Redagão sobre a inexatidão textual aqui citad

que pode importar em modificagão do número do § 5" que foi encamiúado à Prefei
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unicipal para sanção, para constar como § 7o, via autógrafo, que é o correto no caso

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cáceres ,em26 de novem

2021.
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DOS SANTOS ISAIAS BEZERRA

Vice-Presidenteresicle Câmara M ipal de Cáceres
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